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A Senhora
Luciana Nunes de Oliveira
Subsecretária de Planejamento e Orçamento - Subs<tuta
Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Anexo I - 1º Andar - Bairro Zona Cívico-Administra<va
CEP 70047-900 Brasília/DF

Assunto: Resposta ao Ofício-Circular Nº 97/2020/GAB/SPO/SPO-MEC, Processo nº 23000.032472/2020-89

Senhora,

1. Cumprimentando-a, cordialmente, faço referência ao OFcio-Circular Nº 97/2020/GAB/SPO/SPO-MEC que solicita jus<fica<va formal para inscrição de restos a pagar rela<vos ao
enfrentamento da calamidade pública nacional, de que trata o ar<go 5º da Emenda Cons<tucional nº 106, de 7 de maio de 2020 e o Decreto nº 10.579, de 18/12/2020.

2. A Universidade Federal de Goiás tem atuado em diversas frentes no combate à COVID-19 desde o início da pandemia, nas quais destacamos as seguintes ações: realização de testes;
recuperação de respiradores mecânicos; desenvolvimento de plataformas digitais para acompanhamento do avanço do doença; produção de EPI's; desenvolvimento de pesquisas; disponibilização
de laboratórios para armazenamento de vacinas; disponibilização da estrutura do Hospital das Clínicas da UFG (HC-UFG) para o atendimento à pacientes com COVID-19; e outras.

3. Nesse sen<do, torna-se imprescindível a inscrição dos empenhos em restos a pagar não processados para execução em 2021 visando a con<nuidade das ações no combate à COVID-19
realizadas pela Universidade e pelo HC-UFG/Ebserh. Os empenhos listados a seguir referem-se: a aquisição de materiais de consumo que irão suprir  as demandas de laboratórios da UFG; a
realização de serviços de adequação da estrutura Fsica do EdiFcio de Internação do HC-UFG para abertura de 40 leitos de UTI para atendimento de pacientes do COVID-19, como previsto no Termo
de Execução Descentralizada (TED) nº 01/2020 com vigência de 15/06/2020 a 23/01/2021; e aquisição de equipamentos que visam reestruturar o HC-UFG/Ebserh para garan<r uma assistência
integral aos pacientes com COVID-19, como previsto no TED nº 150/2020 celebrado em 17/12/2020 com vigência até 17/12/2021. Salientamos a importância do HC-UFG/Ebserh neste momento
crucial de saúde pública, por ser um hospital de alta complexidade que, de acordo com o gestor local do SUS, é referência para tratamento de pacientes portadores de COVID-19 com comorbidades,
sendo necessário ter uma estrutura que atenda as demandas desses pacientes.

4.

Nota de empenho Objeto Beneficiário Valor total do ajuste
Valor da parcela
a ser executada
em 2021

2020NE801013 Aquisição de Material Químico (Ácidos, Cloreto de potássio, clorofórmio, álcool)
51.462.471/0001-52 - LABSYNTH PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

3.686,97 266,89

2020NE801130 Aquisição de Material Hospitalar (COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE)
07.847.837/0001-10 - CIENTIFICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA

805 805

2020NE801180 Aquisição de Material de Proteção e Segurança (Avental Hospitalar)
07.847.837/0001-10 - CIENTIFICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA

9.380,00 9.380,00

2020NE801306 Aquisição de Material de Proteção e Segurança (Luvas) 07.414.755/0001-81 - ILLO QUIMICA LTDA 6.649,60 2.493,60

2020NE801377 Aquisição de Material Hospitalar (Agulha, alcool, algodão, catéter periférico)
00.201.018/0001-51 - NK COMERCIO DE PAPEIS
LTDA

54.242,10 41.640,00

2020NE801378 Aquisição de produtos de higienização (toalha de papel)
09.400.443/0001-44 - OFICIAL PAPER
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

94.860,00 94.860,00

2020NE801380 Aquisição de produtos de higienização (álcool, água sanitária, desinfetante, detergente)
28.209.943/0001-48 - VERTENTE DISTRIBUICAO
E SERVICOS EIRELI

86.437,30 14.300,00

2020NE801382 Aquisição de produtos de higienização (desinfetante, sabonete líquido)
24.533.613/0001-52 - SILP CATANDUVA
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

114.000,00 70.000,00

2020NE801312

Contratação de serviços de engenharia para a execução de Extensão do Sistema de
Abastecimento de Água e adequações das instalações elétricas do Centro de Material e
Esterilização do novo edifício de internação do Hospital das Clínicas, localizado na
cidade de Goiânia/GO.

04.768.702/0001-70 - ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MAN

307.509,56 307.509,56

2020NE802440
Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (central de monitoração,
monitor multiparêmetros)

27.476.124/0001-02 - HEALTH SOLUTIONS
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

R$ 4.613.847,20 R$ 4.613.847,20

2020NE802480 Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (aparelho de ultrassonografia)
27.476.124/0001-02 - HEALTH SOLUTIONS
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

R$ 320.672,00 R$ 320.672,00

2020NE802481
Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (bisturi elétrico e mesa
cirúrgica)

02.836.248/0001-12 - BARRFAB INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO

R$ 982.450,40 R$ 982.450,40

2020NE802482
Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (aparelho de anestesia, foco
cirúrgico, equipamentos de imagem uso médico - endoscopia)

27.476.124/0001-02 - HEALTH SOLUTIONS
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

R$ 3.088.963,60 R$ 3.088.963,60

2020NE802483
Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (mobiliário especial de uso
hospitalar - modelo coluna central com movimento rotacional)

00.595.037/0001-00 - LANCO LTDA R$ 600.000,00 R$ 600.000,00

2020NE802486 Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (aspirador cirúrgico) 61.100.244/0001-30 - FANEM LTDA R$ 248.000,00 R$ 248.000,00

2020NE802487
Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (carro de emergência
hospitalar)

11.192.559/0001-87 - HOSPI BIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS

R$ 22.000,00 R$ 22.000,00

2020NE802488 Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (desfibrilador)
27.476.124/0001-02 - HEALTH SOLUTIONS
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

R$ 189.000,00 R$ 189.000,00

2020NE802489 Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (eletrocardiógrafo)
58.295.213/0021-11 - PHILIPS MEDICAL
SYSTEMS LTDA

R$ 132.422,40 R$ 132.422,40

2020NE802490 Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (laringoscópio)
11.388.997/0001-15 - STRA NEGOCIOS EM
SAUDE E BEM ESTAR LTDA

R$ 24.804,00 R$ 24.804,00

2020NE802443
Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (berço hospitalar, cama
hospitalar, aparelho de fototerapia, incubadora neonatal, analisador de parâmetros)

61.100.244/0001-30 - FANEM LTDA R$ 1.065.580,00 R$ 1.065.580,00

2020NE802438 Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (balança eletrônica)
13.943.408/0001-49 - HOSPDAN COMERCIO E
SERVICOS HOSPITALARES LTDA

R$ 6.800,00 R$ 6.800,00

2020NE802444
Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (medidor bilirrubinômetro,
cardiotocógrafo, detector fetal)

27.476.124/0001-02 - HEALTH SOLUTIONS
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

R$ 129.630,00 R$ 129.630,00

2020NE802445 Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (mesa cirúrgica)
02.836.248/0001-12 - BARRFAB INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO

R$ 390.000,00 R$ 390.000,00

2020NE802442 Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (balança elétrica pediátrica)
13.943.408/0001-49 - HOSPDAN COMERCIO E
SERVICOS HOSPITALARES LTDA

R$ 5.250,00 R$ 5.250,00

2020NE802477 Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (aparelho de raio-x)
01.449.930/0006-02 - SIEMENS HEALTHCARE
DIAGNOSTICOS LTDA

R$ 207.000,00 R$ 207.000,00

2020NE802478
Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (intensificador de imagem de
uso radiológico)

00.029.372/0001-40 - GE HEALTHCARE DO
BRASIL COMERCIO E SERVICOS

R$ 925.500,00 R$ 925.500,00

2020NE802479
Aquisição de equipamento médico hospitalar permanente (acessório mobiliário
hospitalar tipo par de peneira)

58.598.368/0001-83 - KONIMAGEM COMERCIAL
LTDA

R$ 476.283,00 R$ 476.283,00
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Atenciosamente,

Robson Maia Geraldine
Pró-Reitor de Administração e Finanças

Edward Madureira Brasil
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Robson Maia Geraldine, Pró-Reitor, em 31/12/2020, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandramara Ma�as Chaves, Vice-Reitora, no exercício da Reitoria, em 31/12/2020, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten<cidade deste documento pode ser conferida no site hWps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1785884 e o código CRC C32F96A6.

Avenida Esperança s/n, Alameda Ingá – Quadra B – EdiFcio B1 – Prédio da Reitoria – 1º andar - Bairro Campus Samambaia - Telefone: (62) 3521-1054
CEP 74690-900 Goiânia/GO - hWps://www.ufg.br/
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Referência: Caso responda este OFcio, indicar expressamente o Processo nº 23070.059374/2020-65 SEI nº 1785884
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